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IPAL PROJ DE LEI NO 02, DE í5 DE JANEIRO DE 2026.

"Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito

adicional especial e dá outras providências".

EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Montêiro Lobato, Estado de Sáo

Paulo, no uso de suas atribuições legâis, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e

ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. ío Fica o Poder Executivo de Monteiro Lobato, através do Senhor Prefeito

Municipal, autorizado a abrir um crédito adicional no orçamento vigente, com a seguinte

dotação orçamentária:

01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

01.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

15,451,0006.1036.0000 - PLANO DE MACRODRENAGEM URBANA

4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações

Valor: 151.182,95
Recursos: Contrato FEHIDRO

Art.20 Ficam incluÍdas, respectivamente, as anotaçôes necessárias nas leis

orçamentárias, especificamente do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes orçamentárias e

Lei Orçamentária Anual.

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçóes em contrário.

Monteiro Lobato, 15 de janeiro de 2026
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Senhora Presidente,

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa

Excelência e demais membros dessa llustre Casa de Leis, o presente projeto

de lei que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial'

Esse crédito especial é referente a Contrato FEHIDRO a fim de

contratação de empresa de engenharia para elaboração do Plano de

Macrodrenagem Urbana do Munícipio de Monteiro Lobato 2a Fase.

Por esse motivo, encaminho a Vossa Excelência o presente Projeto de

Lei, seguro de poder contar com a judiciosa análise de parte de Vossa

Excelência assim como de seus ilustres pares.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência a expressão de meu elevado

apreço e distinta consideração.

e
C)

Edmar J de Araújo

Prefeito

Monteiro Lobato, 15 de janeiro de 2026.
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TERMo DE ctÊNctA E DE NonFrcAçÃo
(coNTRATOS)

CONTRATANTE: DESENVOLVE SP_AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÂO PAULO S/A

CONTRATADO: MUNICIPIO OE MONTEIRO LOBATO

CONTRATO No: 259/2025

OBJETO: ELABORAÇÃO DO PLANO DIRETOR DE MACRO DRENAGEM URBANA DE MONTEIRO

LOBATO 2A FASE

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiflcados

a)

b)

c)

d)

e)

1. EstínG qENTES de que:
o ajuste acima referidô, sêus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execuçáo contratual,
estarão sujeitos a análise e jutgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de Sáo Paulo, cujo tÍâmite
processual ocorrerá pelo sistema dd6nico;
podeÍemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Dêcisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Elêtrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução no 01/20í í do TCESP;

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
rêlativamente ao aludido processo, sêráo publicados no Diáíio Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo (https://doe.tce.so.gov.br/), em conformidadê com o artigo 90 da Lei Complementar no

709, de 14 de janeiro de '1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,
conforme regras do Código de Processo Civil;
as informaçÕes pessoais dos responsávêis pela ggElglgIte e interessados estão cadastradas no módulo
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2o das
lnstruçôes no 0112024, conforme "Declaraçáo(ões) de Atualizaçáo Cadastral" anexa(s);
é de exclusiva responsabilidade do contratado manter sêus dados sempre atualizados.
2 Daronc por IIOTIFICADOS para:
O âcompanhamento dos atos do processo até seu julgamênto final e consequente publicação,

Se Íor o caso e de nosso interessê, nos prazos e nas formas legais e regimêntais, êxeÍcer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais o"E

Sáo Paulo, 08 de dezembro de 2025

RESPONSAVEIS oUE ASSINA RAM Ô ÁJIISTE:
PAULo CESAR 

§:,ii1",3".',"llf 
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a)
b)

contratante e cestor do contrato: â,:táâ:35-^ it'l;:'{'iifl;,,"
R EzE N D E:os 7 1 [fo'J.:,'J:i',:i,"*'
5322685 r2:43:oe o3,oo

Nome:
CPF/MF

Contratado

Nome:
CPF/MF

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETAR|A DE MEIO AÀiBIENTE,

INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA DESENVOLVE SP
À aGÉNCrÂ ooIHPÊÊÊNoEooF
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DESENVOLVE sp - acÊxcn DE FoMENTO DO ESTADO oe SÂO pauto S-a- conr seoe na cioaae
de São Paulo Capital, na Rua da Consolaçâo, no 371 Consolâçáo SP, inscrita no CNPJMF sob o no
10.663.61q10001-29, dêsignada neste contrato simplesmente CREDORA ou OESENVOLVE SP.

ll . BErEFlcrÁRro
Razão Social
MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO

CNPJ/MF
46 .643 .48?t0001 -07

Endereço
PRACA DEPUTADO ANTONIO SILVO CUNHA BUENO, 180
Bairro
CENTRO

Municipio
Montêiro Lôbâto

UF
SP

CEP
12250-000

ll! - rrilll.tDlDl Do ;lltttactlrllmo
gliCto

DO PLANO DIRETOR DE MACRO DRENAGEM URBANA DE MONTEIRO LOBATO 2âELABORAÇÃO
FASE

!v - caRAcrERísrrcas DA oPERAçÃo
Vâlôr FEHIDRO (R$)
147 .247 ,87

ValoÍ Contrapartida (Rt)
3.935,08

Valor Total(R$)
'151.'182.95

Prazo de exêcução estimado após 1' Parcela (Mesesl
7

igo do Empreendimênto Número do Contrato
259t2025s-PS COB-243

As partes,. de um lado a DESENVOLVE SP, conforme qualificada no QUADRO I, e dê outro, o
BENEFICIARIO devidamente qualificado no QUADRO ll, neste ato por seus respectivos representantes,
conforme ao final assinados e idênlificados, ajustam o presente CONTRATO DE FINANCTAMENTO
(CONTRATO), quê sê regeÍá mediante as cláusulas ê condiçóes a seguir enunciadas, assim como pelas
normas estabelecidas no Manual de Procedimentos Operacionais de lnvestimento do Fundo Estadual de
Recursos Hídricos (FEHIDRO), que aceitam e muluamente outorgam e por si e por seus sucessores,
prometem flelmentê cumprir e respeitar.

v - DlFtlü
AGENTE FINANCEIRO - agentê responsável pela contratação do financiamento autorizado pelo FEHIDRO.

AGENTE TÉCNICO - órgão ou entidade pública responsável pela emissão do parecer técnico de aprovaçáo,
controle e acompanhamento da êxecução do empreendimento, abrangendo a análise da planilha de
orçamento e do cronograma físico-financeiro, bem como a remessa do respectivo parecer ao AGENTE
FINANCEIRO para a liberação dê rêcursos, ou pessoa jurídica de direito privado contratada para auxiliar a
Secretaria Executiva do Conselho de Orientação do FEHIDRO - SECOFEHIDRO no desenvolvimento das
mesmas atividades.

CONTA VINCULADA - conta bancária individualizada, aberta em nome do BENEFICIARIO, para a
movimêntação dos recursos do FEHIDRO, com a finalidade específica de depósito e aplicação dos recuÍsos
desembolsâdos em favor do BENEFICIÁRlO e que deverão ser aplicados no empreendimentó.

MANUAL DE PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS DE INVESTIMENTO (MPO - INVESTTMENTO) - manuat
divulgado pelo FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS H|DR|COS (FEH|DRO), que contém as normas, as
especiflcações e a Íorma de opêracionalizaçâo das fases envolvidas na aprovação de um contrato de
financiamento do FEHIDRO e respecliva execução, incluindo as fases dê acompanhamento da execuçáo,
liberação de recursos, e respectiva aplicação no empreendimento aprovado.

vI-cl^usul.Âs coilTn Tulls
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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1.1 A DESENVOLVE SP, instituição financeira constituÍda na forma de Agência de Fomento, na qualidade
de AGENTE FINANCEIRO do Fundo Estadual de Recursos HÍdricos (FEHIDRO), de acordo com os
dispositivos legais e normativos aplicáveis, concede ao BENEFICIÁR|O ora DEVEDOR, o crédito náo
reembolsável no valor constante no Campo "Valor FEHIDRO" do OUADRO lV, que se destina ao objeto
descrito no QUADRO lll.

1.2 O presente Financiamento teve a devida aprovaçáo no âmbito do FEHIDRO, estando em conformidade
com as normas do COFEHIDRO, atêndendo, igualmente, es indicaçÕes constantes da Deliberação do
Colegiado competente, podendo ser total ou parcialmente liberado, na forma e condiçôes estabelecidas
neste CONTRATO.

1 .3 Os recursos mêncionados no item 1.1 são oriundos do FEHIDRO, disponibilizados pêla Lei OÍçamentária
Estadual à Secretaria de Meio Ambiênte, lnfraesÍutura e Logística, Íepassedos à DESENVOLVE SP, para a
conta especíÍica do FEHIDRO.

1.4 O BENEFICÁR|O dêclara-se ciente de que ne eventualidade de o órgáo repassador dêixar de conceder
os re€ursos para o presente Íinanciamento, este CONTRATO Íicará automaticamente distretado, ou caso
haia libeÍação parcial, o valoÍ do financiamento ÍiceÍá reduzido a importâncie êfetivemênte libêrada,
independente, em ambos os casos, de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, nâo cebendo ao
BENEFICÁRlO, êm tal hipótesê, qualquer direito e, consequentemente, qualquer pretensão de indenização
ou ressarcimento por qualquer dano emergente ou lucro cessante contra a DESENVOLVE SP e/ou óÍgêo
repassador dos recursos, pela náo concessão dos recursos.

1.4.1 Os recursos ora concedidos devem ser utilizados, única e exclusivamente, para a execução do
empreendimento descrito no QUADRO lll, observados os desembolsos convencionados no Cronograma
Fisico-Financeiro e na Planilha de Orçamento do empreendimento apÍovado, os quais integram o prêsente
CONTRATO, para os fins e efeitos de direilo.

'1.4.2 O Cronograma físico Íinanceiro e a planilha de orçamento do empreendimento poderáo ser ajustados a
qualquer tempo, mediante pareceres técnicos dê aprovação pelo AGENTE TÉCNICO e Íegistros no sistema
de informações do FEHIDRO, respeitado o valor máximo do financiamento.

1.5 Os elementos técnicos, econômico-financeiros, jurídicos e operacionais entregues pelo BENEFICIÁRlO
ao AGENTE TÉCNICO, ê utilizados para aprovação do financiemênto integÍam este CONTRATO, náo
podendo, em hipótese alguma, serem alterados sem a prévia e expressa autorização do AGENTE
TÉCNICO, o que se aplica, também, ao CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, parte integrantê deste
CONTRATO.

CLAUSULA SEGUNDA DO FINANCIAMENTO

2.1 O contrato de financiamênto, previsto na CúUSULA PRIMEIRA, está assim Ílrmado:

2.2 lnvêstimênto: valor indicado no campo "Valor Total" do QUAORO lV.

2.3 valor do Financiamênto: limite dê recursos náo reembolsáveis indicado no campo "Valor FEHIDRO" do
OUAORO lV, aprovados pelo FEHIDRO ê indicados nos documentos técnicos do empreendimento, para
serem utilizados em sua execução, mediante desembolso único ou em parcelas, na Íorma e condições
estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro e Planilha de Orçamento, paÍtes integrantes deste
CONTRATO.

2.4 Contrapartida: recursos a serem disponibilizados pelo BENEFICIÁRlO para a viabilização do
empreendimento, devidamente discriminada no Cronograma Físico-Financeiro e na Planilha de Orçamento
do empreendimento, no valor indicado no campo "Valor Contrapartida" do QUADRO lV.

CLÁUSULA TERCEIRA DA CONTRAPARTIDA

3.1 O BENEFICIÁR|O obriga-se a participar do investimento no empreendimento objeto de financiamenlo, a
título de contrapartida, na forma e condiçÕes êstabelecidas nos documentos respectivos, conÍorme
aprovação do AGENTE TÉCNlCO, utilizando-se de conta corrente própria diversa daquela utilizada para
movimêntaçáo dos recursos do FEHIDRO.

3.2 No caso de contrapartida náo financeira, assim entendida como aquela economicamente mensurável,
constituída de serviços e bens do BENEFICIÁRlO ou de terceiros colocados à disposição do
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empreendimento, o BENEFICIÁR|O obriga-se a executar, sob suas expensas, todas as açôes previstas no
Cronograma Físico-Financeiro e Planilha Orçamentária como investimentos de contrapartida,
comprometendo-se a cumprir integral e flelmente os crônogramas de execuçáo dessa contrapartida, sendo
que a sua não observaçáo reserva à DESENVOLVE SP o direito de adotar as medidas legais e/ou
contratuais definidas nêste CONTRATO e no MPO - lnvestimento.

cLÁusuLA euARrA DA LTBERAÇÃo Dos REcuRSos

4.1 As libeÍaçÕes dos recursos oriundos do presente Financiamento serão efetivadas pela DESENVOLVE
SP, de conformidade com as condições estabelecidas nesta cláusula.

4.2 O pÍazo para a realizaçáo do desembolso da primeira parcela, ou da parcêla única do financiamento,
conforme regras do MPO - lnvestimento, é contado a partir da emissão deste CONTRATO, admitida
píorrogação , mediante solicitação do BENEFICIÁR|O, desde que previamente justificada e acatada pelo
AGENTE TECNICO,

4.3 O desembolso do financiamento é efetuado periodicamentê pela DESENVOLVE SP respeitada a
disponibilidade ÍinanceiÍa do FEHIDRO e o Cronograma Físico-Financeiro do empreendimento objeto de
financiamento, e sua liberaÉo Íica condicionada à existência de parecer favorável do AGENTE TÉCNlCO,
assim como à execuçáo das respectivas etapas do empreendimento, atestada pelo AGENTE TÉCNICO e
pela OESENVOLVE SP, observado o disposto nos subitens desta Cláusula, assim como os pÍazos
estabelecidos no MPO - lnvestimento.

4.4 Os recursos de que trata o item 4.1 serão creditados diretamente na conta bancária individualizada do
BENEFICIÁRlO, vinculada a este CONTRATO e destinando-se, obrigatoriamente, à execução do
emprêendimento.

4.5 As parcelas do financiamento a serem desembolsadas nâo fazem jus à atualização monetária,
independentemente do prazo prêvisto para a execuçáo do empreendimento.

4.6 A liberação da primeira parcela do financiamento condiciona-se à aprêsentação, pelo BENEFICIÁRlO, e
à análise e aceitaçáo pela DESENVOLVE SP, da documentação técnica, financeiÍa, cadastral e, se for o
caso, jurídica, além do cumprimento das demais exigências expressas, detalhadas e aprazadas no MPO -
lnvestimento, aplicáveis à presente modalidade de operação, ao qual o BENEFICIARIO declara conhecer e
acatar em todos os seus termos.

4.7 Obriga-sê o BENEFICIÁRIO, previamente a liberaÉo da primeira parcela, a apresentar ao AGENTE
TÉCNICO a documentação exigível pelas normas do fgHtOnO relativa ao processo da(s) licitaÉo(ôes)
para a contratação dâ execuçáo do empreendimento, ou informação de que a execuçáo ocoÍrerá por
administraçáo dirêta, obrigando-se, ainda, a comprovar a sua Íegularidade administrativa, fiscal e tributária,
mediante a apresêntaçeo dos documentos previstos no MPO - lnvestimento.

4.7.1 O BENEFICIARIO declara que está ciente de que deverá manter a sua regularidade fiscal, tÍibutária e
administrativa, para a libêraçáo das demais parcelas do financiamênto.

4.7.2 A liberação das demais parcelas do íinanciamento, além do previsto no itêm 4.7.í, ficam condicionadas
à comprovaçáo da implantaÉo de cada etapa do cronograma fisico-financeiro correspondente ao recurso
anteriormente libêredo.

4.7.3 A comprovação a que se refere o ítem 4.7.2 deverá ser efetuada pelo BENEFICIÁRlO, previamente à
liberaçáo de cada parcela intermediária ajustada no CRONOGRAMA DE LTBERAÇÃO, mediante as
seguintes providências:

a) A apresêntaçáo pelo BENEFICIÁR|O ao AGENTE TÉCN|CO de documentação hábil para a
comprovação da execução física e da prestação de contas, incluindo os gastos de contrapartida, e à
DESENVOLVE SP a prestaçáo de contas, medaante os documentos pertinentes, devidamente
especificados no MPO - lnvestimento, divulgado pelo FEHIDRO, e

b) Apresentaçáo dos documentos indicados no item 4.7, êxcetuando-se os casos em que essa
documentaçáo estiver dentro do seu prazo de velidade, quando houver.

4.7.4 A prestaçáo de contas referida nos tlens 4.7.2 e 4.7.3 devêrá ser efetuada pelo BENEFICIÁR|O
diretamente ao AGENTE TÉCNICO e à OESENVOLVE SP, mediante aprêsentação dos documentos
estabelecidos no MPO - lnvestimento, denlro dos prazos nele previstos
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4.8 Havendo diveÍgência no objeto deste CONTRATO, o náo cumprimento de qualquêr das cláusulas e
condições ora ajustadas, a liberaÉo será suspênsa, até que se cumpram as respectivas exigências.

4.9 E de exclusiva responsabilidade do BENEFICIÁR|O, a observância da legislação aplicável e da
regularidade dos procedimentos de contratação, conforme o caso, do(s) bem(ns), obras e serviços, objeto
deste Financiamento, não cabendo à DESENVOLVE SP qualquer responsabilidade por esse processo, sob
qualquer pÍetexto, ainda que tenha liberado os recursos nos termos deste CONTRATO.

4.10 A liberaçao de recursos será efetivada pela DESENVOLVE SP no prazo determinado no MPO -
lnvestimento epós o recebimento da autorização referida no caput desta Cláusula, desde que todas as
comprovaçÕes do BENEFICIARIO previstas nas regras do FEHIDRO estejam atendidas.

cúusuu eurNTA DA suspENSÂo DAS LTBERAÇôES E Do TNADTMPLEMENTo

5.1 O CONTRATO seÍá considerado vencido antecipadamente, independentemente de qualquer aviso ou
notiícaçáo, com a imediata suspensáo da libêração de qualquer parcela do CONTRATO, na ocorrência das
hipóteses previstas nesta cláusula e no MPO - lnvestimento.

5.2 As liberaçÕes seráo suspensas nos casos de declaração de inadimplência técnica pelo AGENTE
TÉCNICO ou de inadimplência flnanceira pela DESENVOLVE SP, nas condições previstas no MPO -
lnvestimento.

5.3 Nas hipóteses de aplicação dos recursos concedidos em finalidade diversa daquela prevista neste
CONTRATO §eráo aplicadas as penalidades estabelecidas neste CONTRATO e no MPO - lnvestimento.

5.4 Sâo hipóteses de vencimento antecipado do contrato, e consequênte suspensáo dâs liberaÇÕes
convencionadas neste CONTRATO, além das ocorrências estabelecidas no MPO - lnvestimento,
caracterizadoras do inadimplemento técnico ou financeira, também as seguintes hipóteses:

a) existência de sentença condênatória trânsitada em julgado em íazeo da prática de atos, pelo
BENEFICIÁR|O e/ou por seus dirigentes, que importem êm discriminação de raça ou de gênero,
trabalho infantil, trabalho escravo, assédio moral ou sexual, ou crime contÍa o meio ambiente:

b) conhecimento pela DESENVOLVE SP, a qualquer tempo, de que as atividades do BENEFICIÁR|O
geram danos ao meio ambiente, utilizam máo de obra em situação análoga à condiçáo de trabalho
escravo, conforme píevisto na Portaria interministerial MTPS/MMIRDH n" 4 DE 11/05/20'16, trabalho
inÍantil de forma não regulamentada, exploração da prostituição ou exerçam atividades ilegais,
constando ou não no Cadastro de Empregadores.

5.5 Mediante solicitação fundamentada da SECOFEHIDRO, a DESENVOLVE SP poderá, igualmente,
suspender a liberaçáo da(s) parcela(s) a libeÍaÍ, ou estornar parcela(s) já liberada(s) ao BENEFICIÁR|O,
caso este descumpra as regras estabelecidas no presente CONTRATO, nas normas previstas no MPO -
lnvestimento ou na legislação que o rege.

CúUSULA sEXTA Do AGENTE TÉcN|co

6.1 A aprovação dos procedimentos adotados pelo BENEFICIÁRIO, de terceirização total ou parcial da
execuçáo do empreendimento, bem como o acompanhamento e compÍovação da execução física daquele,
serão do Agente Técnico, designado pela SECOFEHIDRO para a presente operação, em conformidade com o
disposto no Oecreto estadual no 48.896/2004 e suas alteraçÕes e no MPO - lnvestimento, o qual poderá ser
alterado a qualquêr tempo pelo COFEHIDRO, mediante comunicaçáo à DESENVOLVE SP e ao
BENEFICIARIO,

6.2 As demais obrigações do AGENTE TÉCNICO estáo previstas no MPO - lnvestimento.

cúusuLA sÉTrMA DAS oBRTGAÇóES oo BENEFtctÁRto

7.1 Constituem obrigações do BENEFICIÁRlO, independentemente de outÍas previstas nestê CONTRATO

Manter aplicados os recursos disponívêis, existentes na conta vinculada especíÍica, êm Fundo de
lnvestimento Financeiro Rênda Fixa no período correspondente ao intervalo entre â(s) data(s) da(s)
liberação(ões) e a(s) data(s) da(s) utilização(óes);

ll. Não utilizar os rendimentos auferidos com a aplicaçáo dos recursos repassados, mencionada n

00Yrrxo
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anterior, que retornarão ao FEHIDRO;
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lll. Aplicar os recursos repassedos do FEHIDRO exclusivamente na execução do empreendimento descrito
no QUADRO lll do presente CONTRATO, em conÍormidade com as informaçóês constantes no
Cronograma Físico Financeiro e Planilha Orçamentária;

lV. Responsabilizar-se pela contrapartida, especiÍicada na Cláusula Terceira;
V. Comprovar a realização da(s) licitação(Ões), remetendo ao AGENTE TÉCNICO do FEHIDRO os

documentos exigidos dispostos no MPO - lnvestimento;
Vl. Cumprir o disposto na legislâção referente à Política Nacional de Meio Ambiente, adotando mêdidas e

açóes destinadas a evitar ou corrigir danos ao meio ambiente, à segurança ê medicina do trabalho, que
possam vir a ser causados pelo empreendimento, mantendo-se em situaçáo regular junto aos órgáos
do meio embiente durante o prazo dê vigência do pÍesente CONTRATO|

Vll. Concluir o processo licitatório e encamínhar cópia âo AGENTE TÉCNICO dentro do prazo estipulado
no MPO - lnvestimento, contados a partir da emissáo do CONTRATO, podendo ser prorrogado de
acordo com a regra vigente, mediante solicitaçâo ê justificativa circunstanciada e parecer favorável do
AGENTE TÉCNICO:

Vlll. lniciar o empreendimento descrito no QUADRO lll, da Cláusula Terceira do presente CONTRATO
imediatamente após a liberação da parcela na conta da(o) BeneÍiciária(o), cumprindo os pÍazos
estabelecidos no Cronograma Físico Financeiro, sendo considerada como data de início do
empreendimento o primeiro dia útil após a liberação da primeira parcela e como dates de início das
etapas seguintes a data da liberaçáo da respectiva parcela;

X Fixar, em lugar de destaque, no local da realizaÇâo do êmpreendimento ora financiado, quando se tratar
de obras e serviços de campo, placa alusiva à colaboração Íinanceira prestada pelo FEHIDRO, em
conformidade com as normas próprias estabelecidas pelo MPO - lnvestimento e/ou órgáo competente
do Governo do Estado de Sáo Paulo,

X Mencionar nos relatórios parciais, produtos finais, êquipamentos e edificações ou placas de
inauguração, inclusive nos casos de publicidade ou divulgaçáo envolvendo o emprêendimento
financiado, conforme o caso, a cooperaçâo flnanceira do FEHIDRO em conformidade com as normas
próprias estabelecidas pelo MPO - lnvestimento e/ou órgão competente do Governo do Estado de São
Paulo;

X. Fazer constar do(s) conúãto(s) com a(s) empresa(s) executora(s) e/ou fornecedora(s) de materiais e/ou
serviços cláusulas que obriguem esta(s) empresa(s) a:

a) declarar que os recursos para cobertura do Contrato são oriundos do FEHIDRO, coníorme o contrato
celebrado entre a(o) Beneficiária(o) e a DESENVOLVE SP, explicitando textualmente, para os casos de
existência de contrapartida, qual o CONTRATO de Libêração de Crédito náo Reembolsável ao Amparo de
Recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos FEHIDRO, indicando o valor de colaboração do
FEHIDRO e do Beneficiário, indicando-se, ainda, a classificação da despesa no orçamento do
Beneficiário;

b) permitir, assegurar ê facilitar a atuação da DESENVOLVESP, do(s) AGENTE(S) TÉCNICO(S), da
SECOFEHIDRO e do COFEHIDRO, por meio de seus representantes, ÍuncionáÍios e/ou credenciados;

c) cumprir todas as diretrizes, normas ê procedimentos do FEHIDRO pertinentes ao empreendimênto, bem
como eventuais Deliberações do COFEHIDRO que afetem o presente ejuste;

Xl. Cumprir as.condições estabelecidas no empreendimento objeto de financiamento e aprovado pelo
AGENTE TECNICO do FEHIDRO, respeitando os pÍazos Íixados, observando a legislaÇâo pertinente,
bem como executá-lo em conformidade com os melhores padrÕes de qualidade e economia;

Xlll. Movimêntar os recursos repassados somente através da conta vinculada FEHIDRO, na qual os mesmos
são crêditados;

xlv. Encaminhar ao AGENTE TÉCNICO, mediante solicitação fundamêntada da SECOFEHIDRO, a
documentaçáo referente à comprovação da aplicaçáo dos recursos, conforme disposto no MPO -
lnvestimento, para Íins de liberação de recursos pela DESENVOLVE SP, conforme Cláusula Quarta
deste CONTRATO;

)0/. Encaminhar à DESENVOLVE SP a documentação referente à comprovação da aplicaçáo dos recursos
recebidos, conforme disposto no MPO - lnvestimento;

XVl. ManteÊse atualizado quanto às alteraçÕes ocorridas no MPO - lnvestimento,
XVll. Submeter à aprovação do AGENTE TECNICO, com a antecedência necessária, quaisquer alterações

que venham a sêr feitas no empreendimento;
)§/lll. Tornar disponíveis todas as infoÍmaçÕes e dados gerados pelo empreendimento resultante deste

financiamento aos órgãos integrantes do Sistema lntêgrado de Recursos Hídricos - SIGRH e usuários
dos Íecursos hídricos, em conÍormidade com o estabelecido no MPO - lnvestimentoi

XD( Permitir, além de facilitar, ao AGENTE TÉCNICO, à DESENVOLVE SP, aos demais agêntes do
COFEHIDRO, Tribunal de Contas do Estado de Sâo Paulo e Auditores ampla verificaçáo da apl
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dos recursos dêste CONTRATO e do desênvolvimento das atividades por meio deste CONTRATO
financiadas, franqueando a eles, seus representantes e prepostos, quando for o caso, livre acesso às
dependências do BENEFICIÁR|O ê às obras de engenharia civil, bem como, aos comprovantês de
pagamentos de forneôedores, documentos comprobatórios do regular processo licitatório envolvido,
pagamento de impostos, registros contábeis, jurídicos e qualquer outra informação solicitada e atinênte
aos recursos dêstê CONTRATO, sob pena de vencimento antecipado deste CONTRATO ê imediata
exigibilidadê da dívida;

)0( Manter em arquivo e à disposição do AGENTE TÉCNICO, DESENVOLVE SP, COFEHIDRO, Tribunal de
Contas e Auditores toda a documentaçáo relativa às prestaçôes de contas;

)CXl. lnformar à SECOFEHIDRO e à DESENVOLVE SP sobre qualquer alteraçáo de endereço, telefone e
outros dados referentes à sua localização, efetivâ recêpção de documentos, representaçáo legal e
interlocutor para contato rotineiro:

)0(1. Realizar às suas expensas, quando cabivel, contrato de seguro para preservação do(s) bem(ns)
adquirido(s) ou do empreendimento executado;

)C(lll. Efetuar a devoluÇão do saldo residual ao FEHIDRO, inclusive os rendimenlos financeiros, existentes na
conta especíÍica do empreendimento.

7.2 O BENEFICIÁRlO poderá solicitar, formâl e fundamentadamente, a prorrogação dos prazos estipulados
no empreendimento, diretamente ao AGENTE TECNICO do FEHIDRO, respeitados os limites estabelêcidos
no MPO - lnvêstimento.

cLÁusuLA orrAvA . DA LEt GERAL DE pRorEçÃo DE DADos

8.1 Nos termos da Lei no í3.709/2018, o BENEFICIARIO e demais coobrigados reconhecem que a
DESENVOLVE SP poderá realizar o tratamênto de dados pessoais com finalidades específicas e de acordo
com as bases legais previstas na referida Lei, tais como: para o devido cumprimento das obrigaçÕes legais e
regulatórias, para o êxercício regular de direitos ê para a proteção do crédito, bem como, sempre que
necessáíio, paÍa a execuÇâo administrativa ê judicial dos contratos Íirmados, ou para atender aos interesses
legítimos da DESENVOLVE SP, do BENEFICIARIO, demais coobrigados, se houver, ou de terceiros.

8.2 Para qualquer outra flnalidade estranha à opeÍaçáo, paía a qual o consêntimento do titulaÍ deva ser
coletado, o tratamento esterá condicionado à manifestação livre, informada ê inequívoca do titular, quê, a
qualquer tempo, poderá revogar seu consentimento.

8.3 Para fins do quanto disposto nesta cláusula, "dado pessoal" se rêfere a todas as informaçóes
relacionadas às pessoas naturais participantes da íelaçâo jurídica, que se relacionem ou que possibilitem
sua identificação.

8.4 O BENEFICIÁR|O e demais coobrjgados, se houvêr, estão cientes de que a DESENVOLVE SP, na
condiçáo de controlador de dados pessoais, nos termos da legislação aplicável, poderá, quando Íor o caso,
efetuar o tratamento de dados pessoais (inc. X, art. 50 da Lei n" í3.709/2018: "toda operação realizada com
dados pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, classiÍicaçáo, ulilização, acesso,
reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação,
avaliação ou controle da inÍormagáo, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração") ê
compartilhar com suas contratadas, parcêiras, conveniadas, com o Banco Central do Brasil, com óígãos do
Estado de São Paulo e da Uniáo, sempre com a estrita observância à Lei e aos princípios da finalidade,
adequaçáo. necessidade, livre acêsso, qualidade de dados, transparênciâ. segurança. prevenção. náo
discriminaçáo, responsabilidade e prestaçáo de contas.

8.5 Alem dos dados pessoais tratados com base no art. 7o da Lei federal no 13.709/2018, como controladora,
poderá compartilhaÍ iníormações cadastrais, financeiras, de operaçóes ativas e inativas e, de serviços
contratados necessários para: (i) garantir maior segurança e prevenir fraudes; (ii) assegurar sua adequada
identificaçáo, qualificação e autenticação; (iii) prevenir atos relacionados à lavagem de dinheiro e outros atos
ilícitos; (iv) realizar análises de risco de credito; (v) aperfeiçoar o atêndimênto e os píodutos e serviços
prestados; (vi) fzer ofertas de produtos e serviços adequados e relevantes aos seus interesses e
necessidades de acordo com o perfil do BENEFICIARIO e demais coobrigados, se houver.

8.6 A DESENVOLVE SP somente compartilhârá dados pessoais estritamente necessários para atender a
finalidades espêcíficas, com fornecedores e prestadores de serviços, incluindo empresas de marketing, de
processamento de dados, de tecnologia voltada à prevenção a fraudes, corrêspondentês bancários, agentês
de credito e empresas ou escritórios especializados em cobrança de dívidas, escritórios de advocacia ou
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para Íns de cessão de seus créditos.

8.7 A DESENVOLVE SP fornecerá os dados pessoais que efetuou tratamento, sempre que estiver obrigado,
seja em virtude de disposição legal, ato de autoridade competente ou oÍdem judicial.

8.8 Todo titular dos dados pessoais tem direito a obter, em relaçâo aos seus dados tratados pela
DESENVOLVE SP, a qualquer momento e mediante requisiçáo, dentre outros: (i) a informação da existência
de tratamento; (ii) o acesso à relação dos dados pessoais tratados; (iii) a correção de dados incompletos,
inexatos ou desatualizados; (iv) a anonimizaçáo, bloqueio ou eliminação de dados pessoais desnecêssários,
excessivos ou tratados em desconformidade com a lei; (v) a portabilidade dos dados a outro fornecedor de
serviço ou produto, observados os segredos comercial e industrial.

8.9 Os dados pessoais ê outras informaçÕes necessárias relacionadas à proposta/contrato/título de crédito
poderáo ser consêrvados pela controladora DESÊNVOLVE SP para cumprimento de obrigações legais e
regulatórias, bem como para o exercÍcio regular de seus direitos, pelos prazos mínimos previstos na
legislaçáo vigente, sendo que, apôs esse prazo, os dados pessoais sêrão êliminados.

CúUSULA NoNA DA RESCISÃo E EXT|NçÀO DO CONTRATO

9.1 O descumprimento de qualquer cláusula ou condiçáo estabelecida no presente CONTRATO, na
legislaçáo perlinente ou nas normas do MPO - lnvestimento por parte do BENEFICIÁRIO, ou ainda a
declaraçáo de inadimplência definitiva, poderão ocasionar a rescisão antecipada deste CONTRATO,
independentementê de qualquer notificação .iudicial ou eírajudicial, sem que tal pÍocedimento importe em
qualquer responsabilidade para a DESENVOLVE SP.

9.2 O descumprimênto pelo BENEFICIÁRIO do previsto no item 9.1, implicará a reposição pelo mesmo dos
valores contratados ao amparo do presente CONTRATO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da
data da ocorrência, valor devidamente corrigido, observadas as condições previstas no MPO - lnvestimento.

9.3 A devoluÇáo de recursos prevista no item 9.2 deverá observar o disposto no MPO - lnvestimento.

9.4 Eventuais custas relativas à execuÇão judicial para recebimênto de valores não devolvidos, conforme
normas do FEHIDRO serão suportadas pelo BENEFICIARIO, incluindo quaisquer despesas ou custas
processuais, além de honorários advocatícios.

CúUSULA DÉGIMA DA NovAÇÃo

10.1 Qualquer tolerància, por parte da DESENVOLVE SP, pelo não cumprimento de quaisquer das
obrigaçÕes decorrentês deste CONTRATO, é considerada como ato de libêralidade, náo se constituindo em
novaÉo ou procedimento invocável pelo BENEFICIÁRlO.

cúusULA DÉCIMA PRIMEIRA DA IsENçÂo DE RESPONSABILIDADE

11.1 O BENEFICIÁR|O declara-se ciente de que a DESENVOLVE SP não detém competência ou atribuiÉo
para fiscalizar a atuação do BENEFICIÁR|O nos procedimentos licitatórios, estando isento de toda e
qualquer responsabilidade ou obrigação para avaliar ou fiscalizãr tais procedimentos.

11.2 O BENEFICIÁR|O declara que tem pleno conhecimento de que o acompanhamento da execuÇão do
objeto do coníâto de financiamento é efetuado pelo AGENTE TECNICO, cuja finalidade, específica e
exclusiva, é a aferição da aplicação dos recursos desembolsados ou a desembolsar no empreendimento
objeto de financiamento.

1 1.3 O BENEFICIÁR|O se obriga a ressarcir e/ou indenizar a DESENVOLVE SP e seus empregados, por
qualquer perda ou dano, de qualquer preluízo Ílnanceiro ou à imagem e/ou qualquer quantia que vier a ser
compelida a pagar por conta de decisÕes judiciais, procedimentos administrativos ou procedimentos de
arbitragem ou inquéritos civis e procedimentos investigatórios promovidos pelo Ministério Público ou açóes
civis públicas ou Termos dê Ajustamento que, de qualquer forma, a âutoridade entenda estar relacionado
aos prôcedimentos licitatórios e de fiscalizaçáo de responsabilidade do BENEFICIÁRlO relativos ao objetivo
dCStE CONTRATO.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA Do PRAzo

12.1 Este CONTRATO permanêce válido ê eficaz entre as partes até o cumprimento de todas as obrigaçôes
nele previstas, conforme prazo pÍevisto no Cronograma Físico-Financeiro que integra este CONTRATO,
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início é a data de liberação da primeira parcela.

cúusuLA oÉcrua rencerm Do ENCERRAMENTo Do EMPREENDIMENTo

í3.'l O empreendimento objeto destê CONTRATO, será dado por cumprido após o relatÓrio final
apresentado pelo BENEFICIÁRIO, e aprovaçáo de toda a documentaçáo pertinente pelo AGENTE
TECNICO ê pela DESENVOLVE SP.

13.2 O relatório final a sêr apresentado pelo BENEFICIÁRIO, previsto no item 13.1, deverá conter os
êlementos mínimos dê acordo com o MPO - lnvestimento e exigidos pelo AGENTE TECNICO do FEHIDRO.

13.3 Com base nos elementos constantes do relatório previsto no item 13.'1, o AGENTE TECNICO do
FEHIDRO emitirá Parecer Técnico de Conclusáo, conforme estabelecido no MPO - lnvestimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DAS DECLARAçÕES DO BENEFICIÁRIO

14.1 O BENEFICIÁR|O e demais coobrigados, se houveÍem, prestam as seguintes declarações e estão
cientes que êm caso de falsidade, sujeitar-se-áo à aplicação de sançóes de natureza civil, administrativa e
penal.

a) conhece(m) e está(áo) de âcordo com a condiçáo estabêlecida na CúUSULA OUARTA DA
LIBERAÇÃO DOS RECURSOS;

b) todas as aprovaçÕes e medidas necessárias para celebrar o prêsenle CONTRATO foram tomadas,
obtidas e esÉo válidas e eficazesl

c) a celebrâção do presente CONTRATO não infringe ou viola qualquer disposição ou cláusula contida
em qualquer acordo, contrato ou avença de que o BENEFICIÁR|O seja partei

d) o BENEFICIÁR|O declara-se ciente de quê o ajuste acima referido estaÍá sujeito a análise e
julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrônico,

e) compromete-se a cumprir a lêgislaçáo relativa à Reserva Legal, Reserva lndígena, Área de
Preservação Permanente, Área de Preservaçáo Ambiental, Zoneamento Urbano, Zoneamento
Ecológico Econômico e zoneamento Agroêconômico e a legislaçáo sobre o patrimônio cultural
brasileiro, assim compreendido o patrimônio histórico, artístico, arquitetônico, arqueoló9ico, geológico
e paleontológico;

Í) a execuçáo do empreendimento objeto dê financiamento náo implica violação à Legislação Ambiental
em vigor;

g) a área do empreendimento de que trata este CONTRATO não é área êmbargada;

h) respeita a legislação ambiental e as normas que protegem os direitos humanos e que a utilizaçáo dos
recursos ob.leto deste CONTRATO não importará em violaçáo dos seus dispositivos;

i) manterá em vigor, durante todo o período de vigência do CONTRATO, todas as autorizaçÕes,
licenças ambientais e outorgas necessárias à implementação do empreendimento, bem como
manterá em situação regular todas as suas obrigaçÕes junto aos órgãos ambientais;

j) observar e cumprir o disposto na legislação aplicável às pessoas com deficiência e Íará cumprir essas
normas por paÍte de terceiros contratados, assegurando, outrossim, a não utilização de trabalho
inÍantil e trabalho em condições degradantes ou em condições análogas à escravidão, assim como o
cumprimento da legislaçáo trabalhista;

k) não utiliza, nem os seus contratados, quaisquer práticas discriminatórias em razão de crênça
religiosa, raçalcor, gênero, orientação sexual, orientaçáo política, classe social, regionalismo,
nacionalidade, entre outrasl

l) está ciente de que prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro,
contra princípios da administração pública, ou quê de qualquêr forma venham a constituir fraude ou
corrupçáo, durante a licitação ou ao longo da execução do CONTRATO, será objeto de instauraçáo
de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Fêderal no 12.84612013 e do

q\-
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Decreto Estadual no 60.106/2014, sem p§uízo da âplicação das sançôes administrativas previstas
nos artigos'155 e 156 da Lei Federal n" 14.13312021, e no artigo 70 da Lei Fedôral no'10.52012002;

m) que conhece e aceita como parte integrante e inseparável deste CONTRATO, o MPO - lnvestimento,
para todos os fins e efeitos jurídicos, e está ciente de que deverá cumpri-lo.

14.2 As declarações prestadas pelo BENEFICIÁR|O subsistiÍão até o Ínel e total cumprimento das
obrigaçôes decoÍrentes deste CONTRATO, Ícando todos, sêm pre,uízo das demais sanções cabíveis,
responsáveis por todos e quaisquêr danos e prejuízos câusados à OESENVOLVE SP oriundos da não
veracidade ou da inexatidão de todas as declaraçóes equi prestadas.

cLÁusuLA DEctMA eutNTA DAs AuToRrzÂÇoes oo eeNerrcrÁnto

15.1 O BENEFICIÁR|O expressamente autoriza a SECOFEHIDRO e a DESENVOLVE SP, em caráter
irrevogável e irretratável a:

a) forneceÍ, em ceso de inadimplência, iníormações ao CADIN, instituido pela Lei Estadual no
12.799, de 11 de janeiro dê 2008, na forma prevista no seu artigo 40;

b) prestar informaçÕes sobre o presente CONTRATO aos órgãos de Íiscalização e/ou de controle
externo e/ou .iudicante, quando lêgalmente a isso obrigada, ou em razão de ordem judicial, e

c) requerer a ao FEHIDRO do valor residual epurado após a Prestação de Contas da última parcela
deste CONTRATO , conforme estabelecido pelas regras de utilização dos recursos provenientes do
referido Fundo.

í5.2 As autorizações acima mencionadas serão automaticamente estendidas a qualquer outra entidade que,
no curso deste CONTRATO, venha a substituir, em sua competência e Íunção, os órgáos
regulatórios/fiscalizadores acima mencionados.

cúusuLA DECTMA sExrA DrsposrçôEs FtNAts

16.1 Fica expresso e irrevogavelmente estabelecido quê a abstenção do exercicio, poÍ parte da
DESENVOLVE SP, de quaisquer direitos que lhe assista por força deste CONTFIATO ou a concordância
com atrasos no cumprimento ou inadimplemento de obrigaçóes do BENEFICIARIO, não afetarão aqueles
direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo e náo alterarão, de nênhum modo, as
condiçÕes estipuladas neste CONTRATO, nem obrigarão a DESENVOLVE SP relativamente a vencimentos
ou inâdimplementos futuros.

16.2 As obrigações assumidas neste CONTRATO poderâo ser objeto de execuçáo específica por iniciativa
da OESENVOLVE SP, nos termos do disposto do Código dê Processo Civil Brasileiro, sem que isso
signifique renúncia a qualquer outra aÉo ou providência, .iudicial ou não, que objetive resguardar direitos
decorrentês do presente CONTRATO.

'16.3 Os direitos e recursos previstos neste CONTRATO são cumulativos, podendo ser exercidos individual
ou simultaneamente, e não excluêm quaisquer outros direitos ou recursos previstos em lei.

16.4 O BENEFICIÁRlO não poderá ceder ou transferir, no todo ou em parte, quaisquer dê seus direitos e
obrigações prêvistos no presente CONTRATO sem o prévio consentimento da DESENVOLVE Sp.

16.5 O MPO - lnvestimento contém todas as infoÍmaçôes e descriçáo das responsabilidades de cada agente
envolvido na concessão do financiamênto, integrando o presente CONTRATO.

16.6 Quaisquer comunicações necessárias poderáo ser êÍetuadas ao BENEFICIARIO por meio de
coríespondência, ou nos meios êletrônicos colocados à disposiçâo.
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17.1 Fica eleito como Foro competente para dirimiÍ eventuais questôes surgidas deste contrato a Comarca da
Capital do Estado de Sáo Paulo, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiâdo que seja ressalvâdo o
direito da DESENVOLVE SP de demandar no Foro do domicílio do BENEFICIÁRlO.

E ASSIM, POR ESTAREM AS PARTES JUSTAS E ACERTADAS, FIRMAM O PRESENTE INSTRUMENTO
EM MEIo DIGITAL, PARA UM SÓ EFEITo oE oIREITO, NA PRESENÇA DE 02 (DUAS) TESTEMUNHAS
ABAIXO IDENTIFICADAS E ASSINADAS.

São Paulo. 08 de dezembro de 2025

MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO

ANA CAROLINA Assinado defoíma digital poí

FIGUEIREDO ANA CAROLINA FIGUEIREDO

REZENDE:o57r53rroa3ill,'r';3i1'r]ir'ifr'r,
5 {3',00'

PAULO CESAR Assinado de íorma digital por
PAULO CESAR

WANDERLEY:Q$l wrxoenrrv:oazaeerseoo
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ADRIANA PIREs

MARQUES

SOARE5:16961855806

A§5inado de ÍoÍmà digital por
ADRIANA PIRES MARQUES

SOARESTI6961855806
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